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RESOLUÇÃO Nº 322/2003 

 

 

                                  EMENTA: Normatiza a equivalência curricular automá- 

tica para efeito de registro de disciplinas 

curriculares dos Cursos de Graduação. 

 

                                 O Pró-Reitor de Administração, respondendo pela 

Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no uso da competência que lhe foi delegada e considerando os termos da Decisão Nº 

112/2003 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua VI Reunião Ordinária, 

realizada no dia 07 de novembro de 2003, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.010614/2003, 

 

                                RESOLVE: 

 

                                                                   Art. 1º- Autorizar o Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico- DRCA a reconhecer equivalência automática, para efeito de registro no histórico 

escolar, das disciplinas abaixo indicadas, que sejam cursadas por alunos em outro(s) curso(s) de 

graduação da Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
 

 

 

DISCIPLINA CÓDIGO DISCIPLINA                           CÓDIGO 

 

Antropologia Cultural I 04471            Antropologia Cultural 04413 

Antropologia Cultural 04413 Antropologia Cultural I 04471 

Antropologia Cultural I 04471 Antropologia Aplicada 03203 

Antropologia Aplicada 03203 Antropologia Cultural I 04471 

Bioestatística A 06256 Bioestatística I 06290 

Bioestatística I 06290 Bioestatística A 06256 

Estatística B 06257 Estatística Básica 06275 

Estatística Básica 06275 Estatística B 06257 

Física 11 06367 Física I 06313 

Física 11 06367 Física Geral I 06366 

Física Geral I 06366 Física 11 06367 

Física Geral I 06366 Física I 06313 

Física 13 06386 Física II 06314 
 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 

 



                                                          MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

        UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

(CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 322/2003 DO CEPE). 

 

 

Geometria Anal. e Álg. Linear 06405 Geometria Analítica A 06453 

Matemática I 06460 Geometria Analítica A 06453 

Matemática II 06469 Cálculo Diferencial e Integral I 06446 

Matemática III 06479 Cálculo Diferencial e Integral II 06445 

Mecânica Apl. Elem. Mec. Solo 11457 Mecânica Aplicada à Pesca 11440 

Mecânica Aplicada à Pesca 11440 Mecânica Apl. e Elem. Mec. Solo 11457 

Química Biológica I 10323 Química Orgânica A 10339 

Química Biológica II 10128 Química Vegetal 10101 

Química Orgânica A 10339 Química Biológica I 10323 

Química Vegetal 10101 Química Biológica II 10128 

 
 

                                                                  Art. 2º - O registro de cumprimento da disciplina no 

histórico escolar do aluno será efetuado pelo DRCA quando o semestre letivo for concluído com a 

anotação do resultado final da disciplina cursada no nome da existente em sua matriz curricular. 

 

                                                                   Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE,  em  13 de novembro de 2003. 

 
 

 

 

 

 

PROF. LUCIANO DE AZEVEDO SOARES NETO  

= RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA =  

 

 

 

 

 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


